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LEI Nº. 477, DE 16 DE AGOSTO DE 2022 

 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO EVANGÉLICO, 

DISPÕE SOBRE FERIADO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ/RN, no uso de 

suas atribuições legais, em especial, o disposto no art. 48, §1º da Lei Orgânica do Município, 

cumulado com O   art. 114,§1º do Regimento Interno, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do município de Riacho da Cruz/RN, o dia  municipal do 

Evangélico a ser comemorado anualmente no dia 30 de Outubro.  

 

Art. 2º (suprimido).  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

 

Gilson Amorim Júnior 

PRESIDENTE 
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